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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPERMERCADOS ITAPICURU LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.214.304/0001-73 
Certidão n°: 12088276/2024 
Expedição: 22/02/2024, às 11:47:29
Validade: 20/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SUPERMERCADOS ITAPICURU LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 34.214.304/0001-73, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Ia Secretaria da Receita federal do Brasil 
r' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
I ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPERMERCADOS ITAPICURU LTDA 
CNPJ: 34.214.304/0001-73 j

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nom^, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB)ie a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionil (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da ^GFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:19:56 do dia 23/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/08/2024.
Código de controle da certidão: D998.6CF2.B2F0.8C3E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
PRAÇA EVERALDO PROCÓPIO DE OLIVEIRA 
QUEIMADAS
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 808/2023

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.{a).

Nome CPF/C.N.PJ 
34.214.304/0001 -73

C.G.A da Empresa 
9800118SUPERMERCADO ITAPICURU LIDA

Endereço:
AVN NONATO MARQUES 03 COMÉRCIO

Bairro:
CENTRO

UF:Município:
QUEIMADAS

CEP:
48860000 BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
http://www.queimadas.ba.gov.br/.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em: 
18/12/2023

Código de Controle da Certidão:

31573.808.20231218.S302.4922
Certidão Válida até:1S/06/2024

http://www.queimadas.ba.gov.br/
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> GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 22/02/2024 11:41
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20240791248

RAZÃO SOCIAL

SUPERMERCADO ITAPICURU LIDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

026.378.455 34.214.304/0001-73

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

f Emitida em 22/02/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br


Voltar Imprimir

CAIU
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

34.214.304/0001-73

y SUPERMERCADOS ITAPICURU LTDA

AV NONATO MARQUES 03 CASA / CENTRO / QUEIMADAS / BA / 48860-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2024 a 18/03/2024

Certificação Número: 2024021801030518195086

i Informação obtida em 24/02/2024 07:26:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

o
As oríentaçOes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digita! estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/asslnador-dlgital.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.214.304/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/1989

NOME EMPRESARIAL
SUPERMERCADOS ITAPICURU LIDA

PORTE
DEMAIS

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
OLIVEIRA SUPERMERCADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes • açougues
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

f

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
TERREO

LOGRADOURO
R NONATO MARQUES 03

MUNICÍPIO
QUEIMADAS

UFBAIRRO/OISTRITO
CENTRO

CEP
BA48.860-000

TELEFONE
(75) 3644-1160/ (75) 3644-1160

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUPERMERCADOITAPICURULTDA@YAHOO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/09/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

h DATADA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/02/2024 às 11:56:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:SUPERMERCADOITAPICURULTDA@YAHOO.COM.BR
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 22/02/2024 11:48:40

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SUPERMERCADOS ITAPICURU LTDA
CNPJ: 34.214.304/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



SUPERMERCADO
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SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA 

CNPJ: 34.214.304/0001-73 
AV. NONATO MARQUES, 03 - CENTRO 

QUEIMADAS-BA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU
SUPERVENIENTES

SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA inscrito no CNPJ n. 0 34.214.304/0001- 

73, com sede na praça Av. Nonato Marques No03, Queimadas-BA por intermédio 

do seu(s) representante legal, Sr(a)JOSÉ LUCAS SILVA OLIVEIRA portador(a) 

da Carteira de Identidade n.°1335583122 SSP BA, e inscrito no CPF/MF sob o 

n.°.01489574557 DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

r

QUEIMADAS-BA, 23 DE FEVEREIRO DE 2024

í

yPERMERCADO ITAPICURU LTDA 
CNPJ : 34.214.304/0001-73

t

Avenida Nonato Marques, N. ° 03, Centro, Queimadas - Bahia,
CEP.: 48.860-000

supermercadoitapicurultdaQyahoo.com.br Tel.:(75)3644-1160



SUPERMERCADO
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SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA 

CNPJ: 34.214.304/0001-73 
AV. NONATO MARQUES, 03 - CENTRO 

QUEIMADAS-BA

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES
DECLARAÇÃO

A CREDENCIADA abaixo identificada DECLARA, para fins do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V 

do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz.

IDENTIFICAÇÃO:
Empresa: SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA 
CNPJ: 34.214.304/0001-73 
Signatário(s): JOSÉ LUCAS SILVA OLIVEIRA 
CPF: 01489574557

QUEIMADAS-BA, 23 DE FEVEREIRO DE 2024

fluCOO 5'
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PERMERCADO ITAPICURU LTDA 

CNPJ : 34.214.304/0001-73

Avenida Nonato Marques, N. 0 03, Centro, Queimadas - Bahia,
CEP.: 48.960-000

supermercadoitapicurultda8yahoo.com.br Tel.:(75)3644-1160
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SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA 
CNPJ: 34.214.304/0001-73 

AV. NONATO MARQUES, 03 - CENTRO 
QUEIMADAS-BA

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS REGRAS E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

À
CÂMARA DE VEREADORES DE QUEIMADAS-BA 
A/C: Sr. (a) Presidente e/ou Pregoeiro.
Prezado Senhor Cleidson Alves Da Cruz / Agnaldo dos Santos Coelho

DISPENSA N° 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2024

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no 

procedimento administrativo n°007/2024, o Pleno conhecimento e aceitação das 

condições gerais da contratação, constantes neste procedimento.

QUEIMADAS-BA, 23 DE FEVEREIRO DE 2024

/

PERMERCADO ITAPICURU LTDA 
CNPJ : 34.214.304/0001-73

Avenida Nonato Marques, N. ° 03, Centro, Queimadas - Bahia,
CEP.: 48.860-000

supermercadoitapicurultda@yahoo.com.br Tel.:(75)3644-1160

mailto:supermercadoitapicurultda@yahoo.com.br
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SUPERMERCADO ITAPICURU LIDA 

CNPJ: 34.214.304/0001-73 
AV. NONATO MARQUES, 03 - CENTRO 

QUEIMADAS-BA

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRANDANTE OU 
FORÇADO E CONFORMIDADE COM A RESERVA DE CARGOS PREVISTA

EM LEI

À

CÂMARA DE VEREADORES DE QUEIMADAS-BA 
A/C: Sr. (a) Presidente e/ou Pregoeiro.

Prezado Senhor Cleidson Alves Da Cruz / Agnaldo dos Santos Coelho

DISPENSA N° 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2024

SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA, inscrita no CNPJ n° 34.214.304/0001-73, 
DECLARA, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forcado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1° e inciso 

III do artigo 5o da Constituição Federa! e que atende à reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

Queimadas-BA, 23 DE FEVEREIRO DE 2024

/
AaSLUUX-

SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA
CNPJ: 34214304000173
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Avenida Nonato Marques, N. ° 03, Centro, Queimadas - Bahia,
CEP.: 48.860-000

supermercadoitapicurultda@vahoo.coin.br Tel. : (75)3644-1160

mailto:supermercadoitapicurultda@vahoo.coin.br
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Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira ne 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 

Queimadas-Ba - CEP-48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

Queímadas/BA, 29 de fevereiro de 2024.

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Presidente da Câmara Municipal de Queimadas/BA,

Solicitamos a Contratação de empresa especializada para realizar manutenção e pequenos reparos na estrutura do 

Prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas-Bahia.

A justificativa para referida contratação encontra-se pormenorizada no termo de referência.

Indicamos a empresa SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA, inscrita no CNPJ sob ns. 34.214.304/0001-73, no valor 

global de R$ 12.068,44 (doze mil sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos).

Em razão do montante ser inferior ao estabelecido no artigo 75, II da Lei Federal 14.133/2021, indicamos que a 

contratação ocorra por dispensa de licitação.

Em anexo a esse documento seguem:

a) Estimativa de despesa, obtido através de cotações com fornecedores do ramo, contratos administrativos e atas 

de SRP vigentes, na forma estabelecida no artigo 23 da Lei federal 14.133/2021;

b) Documentação que comprova que a empresa que apresentou o menor valor preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária è contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei Federal 

14.133/2021; e

c) Termo de Referência.

Atenciosamente,

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Exm(o). Sr.

Agnaldo dos Santos Coelho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Queimadas/BA 

Nesta.



Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n2 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 

Queimadas-Ba - CEP-48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2024

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em razão montante exíguo para o 
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Queimadas/BA, em 
atendimento à Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas, valor de R$ 12.068,44 (doze mil sessenta e oito reais e 
quarenta e quatro centavos), limite estabelecido sobre a atualização dos valores através do Decreto Federai 11.317/22, 
publicado no DOU em 29/12/2023, substituindo o(s) valor(es) fixado{s) no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021, 
justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de 
certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em relação ao documento de 
formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica- 
se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao setor 
contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas 
de preços junto a potenciais fornecedores, tendo a empresa SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA, inscrita no CNPJ sob n2. 
34.214.304/0001-73, apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente, que comprova o 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da unidade requisitante orçamentos com 
fornecedores com os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atas de SRP e contratos, atendendo ao 
preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos 
artigo 72 I a VIII da lei 14.133/21, entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. 
Sendo assim, entendemos que não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

no

Queimadas - BA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n® 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 

Queimadas-Ba - CEP-48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA-n^ 003/2024

Processo administrativo: ns. 007/2024 -Dispensa de Licitação n®. 003/2024 - Data 29/02/2024- OBJETO: de 
Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Queimadas/BA, 
atendimento à Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas. AMPARO LEGAL Artigo 18, II, da Lei Federal ns. 
14.133/2021 e atualizações -Órgão responsável: Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores. 
VALOR TOTAL: R$ 12.068,44 (doze mil sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). EMPRESA: 
SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA, inscrita no CNPJ sob n2. 34.214.304/0001-73, Endereço: Avenida Nonato 
Marques n2 03, Centro, Queimadas-Ba.

em

Queimadas-Ba, 29de fevereiro de 2024.

AGNALDO DOS SANTOS COELHO

Presidente da Câmara Municipal
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A Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos 
vem a PUBLICAR:

r. PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2024!

I !

I

t

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃOi

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 
norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 
jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 
Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 
referentes ao recebimento e à destinaçáo dos recursos públicos por elas recebidos.

Ififiíp CÂMARA MUNICIPAL DE

m QUEIMADAS
ESTADO DA BAHIA Qm

Leia o Diário Ofldal do 
Município na Internet

Gestor: Agnaldo dos Santos Coelho 
Controle Interno: Naiane Santana de Jesus 
Editor Ass. de Comunicação CM Queimados - BA ACESSE

www.indap.org.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS-BA

2
Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas

Praça Everaldo Procóplo de Oliveira n« 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 
Queimadas-8a -CEP-48860'000 

CNPJ -13.224.860/0001-50

PARECER TÉCNICO OA COMISSÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2024 

DISPENSA DE UOTAÇAO: 003/2024

OA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÂO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em razão montante exíguo para o 
fornecimento de gêneros alfmentfdos para atender as necessidades da Cflmara Municipal de Quelmadas/BA, em 
atendimento â Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas, valor de R$ 12.068,44 (doze mfl sessenta e oito reals e 
quarenta e quatro rentavos), limite estabelecido sobre a atualização dos valores através do Decreto federal 11317/22, 
publicado no DOU cm 29/12/2023, substituindo o(s) valorfes) fíxado(s) no artigo 75, Ine. II, da lei federal 14.133/2021, 
Justlfica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de 
certame licftatório.

n

DA FORMALIZAÇÃO OA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em relação ao documento de 
formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica- 
se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao setor 
contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA OO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas 
de preços junto a potenciais fornecedores, tendo a empresa SUPERMERCADO ITAPICURUITOA, inscrita no CNPJ sob n». 
34.214.304/0001-73, apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente, que comprova o 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação Jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, Incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

1

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas Junto à solicitação da unidade requlsltante orçamentos 
fornecedores com os Itens e unidades de medidas devidamente especificados, atas de SRP e contratos, atendendo ao 
preceito do artigo 23 da Lei federal 14.133/2021.

>1 com

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no 
artigo 721 a VIII da lei 14.133/21, entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. 
Sendo assim, entendemos que não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

Queimadas - BA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Cômara Municipal De Queimadas Cnpj: 13.224.860/0001 '50- Pç Everaldo Procopio, N® 02, Cep: 48 860.000, Centro

iÜ^NDflPEste documento podo ser vorfficado no endereço elstrdnloo 
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Documento assinado dlgítslmsnte conforme MP n* 2200-2 de 24AW2001. (CP 
que Institui a tnfraestnxurt de Chsves PiMcas Bratlsira • CP-Bnis* fci *■
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3
Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas

Praça Everaldo Procóplo de Oliveira n« 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 
Queimadas-Ba -CEP-46860400 

CNPJ -13.224.860/0001-50

Quelmadas/BA, 29 de fevereiro de 2024.

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Presidente da Câmara Municipal de Quelmadas/BA,

Solicitamos a Contratação de empresa especializada para realizar manutenção e pequenos reparos na estrutura do 
Prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas-Bahla.

A justificativa para referida contratação encontra-se pormenorizada no termo de referência.

n
i ■

indicamos a empresa SUPERMERCADO ITAPICURU LTD A, Inscrita no CNPJ sob ns. 34.214.304/0001-73, no valor 
global de R$ 12468,44 (doze mil sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos).

11

Em razBo do montante ser inferior ao estabelecido no artigo 75, II da Lei Federal 14.133/2021, Indicamos que a 
contratação ocorra por dispenso de llcftaçõa.
Em anexo a esse documento seguem;

a) Estimativa de despesa, obtido através de cotações com fornecedores do ramo, contratos administrativos e atas 
de SRP vigentes, na forma estabelecida no artigo 23 da Lei federa! 14.133/2021;

b) Documentação que comprova que a empresa que apresentou o menor valor preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária à contratação, nos termos do artigo 72, Inciso V da Lei Federal 
14.133/2021; e
c) Termo de Referência.

i

i
Atenciosa mente.

;í
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Exm(o). Sr.

Agnaldo dos Santos Coelho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Quelmadas/BA 
Nesta.

lJ

•_ Câmara Municipal De Queimadas Cnpj: 13.224.860/0001 -50- Pç Everaldo Procopio, N2 02, Cep: 48 860.000, Centro '
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4
Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas

Praça Everaldo Procóplo de Oliveira n« 02 - Centro - Tel. - (75} 3644 -1358 
Queimadas-Ba - CEP-48860-000 

CNPJ -13.224.860/0001-50

EXTRATO OE RATIHCAÇAO DA DISPE^A-n? 003/2024

SUPERMERCADO FTAPICURU LTDA, Inscrita 
Marques ne 03, Centro, Quelmadas-8a.

em
eral n«. 

Vereadores.
e oito reais e quarenta e quatro centavos). EMPRESA: 

no CNP; sob ne. 34.214.304/0001-73, Endereço: Avenida Nonato

H
Quelmadas-Ba, 29de fevereiro de 2024.

0/4
AGNALOO DOS SANTOS COELHO 

Presidenteda Câmara Municipal

| Cámoro Municipol De Queimadas Cnpj: 13.224.860/0001-50- Pç Everaldo Procopio7N'Q"Õ2/ Cep: 48 860.000, Cenlrõ !
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Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644 -1358 

Queimadas-Ba - CEP - 48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO (artigo 72, parágrafo Único da Lei 14.133/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2024

Contratante: CAMARA MUNIICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS
Contratada: SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA,
34.214.304/0001-73.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Queimadas/B A.

Vigência: De: 05/02/2024 até 31/12/2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei

Valor: R$ 12.068,44 (doze mil sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos)
Dotação Orçamentária:
UNIDADE: 01.01.00 

ATIVIDADE: 2.001
ELEMENTO DESPESA 3.3.9.0.30.0000 

FONTE: 1.500.000.0000

Fundamentação legal: art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.
Queimadas, Bahia, 29 de fevereiro de 2024. AGNALDO DOS SANTOS COELHO - 
Presidente Legislativo

inscrita no CNPJ sob n°.

*



Camara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira ne 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 

Queimadas - Ba - CEP -48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

CONTRATO N° 007/2024

Termo de Contrato de fornecimento que entre si 
fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
e a Empresa SUPERMERCADO ITAPICURU 
LTDA.

A Câmara Municipal de Queimadas, com sede na Praça Everaldo Procópio de Oliveira, 02, centro, 
Queimadas/BA, CEP: 48.860-000, inscrita no CNPJ n° 13.224.860/0001 -50, neste ato representado 
pelo Presidente o Sr« AGNALDO DOS SANTOS COELHO, brasileiro, solteiro, portador da cédula 
de identidade RG n° 03.309.066-15 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 955.004.135-20, residente na 
Avenida Jose Coelho, n° s/n, Povoado de Lagoinha, Zona Rural, Queimadas, Estado da Bahia CEP 
48.860-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica a empresa 
SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 34.214.304/0001-73, Endereço: 
Avenida Nonato Marques n° 03, Centro, Queimadas-Ba, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr. José Lucas Silva Oliveira, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
1335583122, expedida pela (o) SSP/BA e CPF n° 014.895.745-57, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo n° 007/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 
e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° 003/2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1.0 objeto do presente termo de contrato é a Aquisição de gêneros alimentícios para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Queimadas/BA, com o regime de Execução Indireta. 
1.2. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta, e serão executados conforme 
discriminado de acordo com a proposta do contratado, que para todos os efeitos integra este contrato 
como se transcrita fosse, na forma da planilha em anexo.

^ CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° 007/2024 
e Dispensa de Licitação n° 005/2024.v

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2024, vigorando a partir do dia da sua assinatura 
e/ou extinguindo-se com o pagamento total da avença, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133/2021.
3.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1 — O valor total do contrato é de R$ 12.068,44 (doze mil sessenta e oito reais e quarenta e 
quatro centavos);
4.2 - O pagamento será efetuado no prazo máximo até o 5o. (quinto) dia, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura.



Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n2 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 

Queimadas - Ba - CEP -48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50
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4.2.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.
4.3-A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o presente 
instrumento contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada da regularidade fiscal, social e 
trabalhista, com vigência na data de protocolo na administração pública;
4.4 - A nota fiscal deverá estar acompanhada de relatório assinado pelo gestor, contendo 
descrição dos itens conforme contrato e Ordem de Serviços - OS;
4.5 - Apresentar relação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fiscal e Técnica da qual 
decorre este instrumento contratual;
4.6 - O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis da liquidação, nostermos do inciso I do 
art. 40 da Lei Federal n° 14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 da Lei Federal n° 
10.406/2002, sendo permitido o pagamento nos termos do art. 145 da Lei Federal n° 
14.133/2021 desde que haja motivação expressa pelo signatário da Contratante 
inquestionavelmente justifique o fato;
4.7. Os pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora de 0,01% ao dia, considerando a 
contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei Federal n° 14.133/2021;
4.8 - Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação 
do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas, ficando 
suspenso os prazos para fins de reajustes por atrasos no pagamento;
4.9. As notas fiscais deverão ser enviadas para o e-mail xxxx acompanhada dos respectivos 
arquivos *xml\
4.10 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Queimadas/BA, 
inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 13.224.860/0001 - 50.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista na Lei Orçamentária Anual relativa ao corrente exercício, na classificação abaixo: 
Unidade: 01.01.01
Projeto/atividade: 2.001 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1500

que

CLÁUSULA SEXTA - DO APOST1 LAMENTO
6.1 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento neleprevistas, bem como o empenho de dotações orçamentáriassuplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 
136 da Lei Federal n° 14.133/2021.
6.2 - As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, 
sendo de sua inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste 
instrumento, no lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data,local 
e assinatura do autor;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelas disciplinas dos arts. 124 e 125 da Lei n° 
14.133, de 2021;
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Queimadas - Ba - CEP -48860-000 
CNPJ -13.224.860/0001-50

7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente 

designados, pelo Decreto Legislativo 005/2024, como Representantes da Administração, que 
anotara, em registro propno, todas as ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, pela disciplina do art. 117 §1° §2° §3°

-■-s 8FiEcalfls) deste contrato será(ão) o(s) Sr°(s). xxxxxxx, assumindo total responsabilidade
pela execução do presente instrumento, ou profissional designado por meio de portaria ou decreto 
específico que deverá ser juntada posteriormente a este instrumento;
8.3 - Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar o fiscal do contrato, inclusive fiscalizar 
as ações ou omissões definidas na cláusula anterior, e informar a autoridade competente ou 
preposto qualificado como representante da contratante os atos praticados pelo fiscal, assim como 
responder solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente 
instrumento, sendo plenamente proibida a fiscalização de contratos por amostragem.

7.3-

8.1 -

Lei n° 14.133,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
aspedos q^Tnt'tat^ 3 execUj^° do obÍeto- promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os

9.1.2) Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 
de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção;
9.1 3) Proporcionar todas as fadlidades para que a CONTRATADA possacumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais;
do^objeto*5^ ® CONTRATADA todas as informações solidtadas e necessáriaspara o cumprimento

9.1.5) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo 
empresa na sua proposta;

no curso

com as obrigações assumidas pela 

dQ1 Abjeto 0Car ^ diS^0Si^° da CONTRATADA °s elementos e informações necessárias á execução

9.1.7) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas 
condições preestabelecidas;
9.1.8) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos itens a serem entregues;
9.1.9) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções;
9.1.10) Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os procedimentos 
realizados pela CONTRATADA, sempre que entender necessário;
9.1.11) Requerer quando for necessário dos representantes técnicos da empresa, do 
administrador e demais profissionais informações pertinentes a execução do contrato, que 
deverá ser fornecida de imediato com carência máxima de 72 (setenta e duas) horas;
9.1.12) Atestar a entrega dos produtos, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo e 
apos atesto e visto do Sistema de Controle Interno;

reco,her 08 triblrtos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA de acordo com seu regime de Tributação;

em desacordo com as
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9-1:14) Eí®tu®r 0 Pa9amento devido pela perfeita execução do objeto, desde que cumpridas todas 
as formalidades e extgencias do contrato;
9.1.15) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do 
previstas neste Termo;
a -1 ] A^Zer deduzir direíamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento* 
9/1.17) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a
S,"!'Sx m™5?0 a qua,duer ternP°> resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos*
9.1.18) Rejeitar os itens em desconformidade com o presente instrumento*
9.1.19) Rescindir o presente instrumento '‘unilateralmente” ou “bilateralmente” por conveniência 
e oportunidade nos termos da legislação vigente;
9.1.20) Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que fordetectado fraude 
licitatório que decorreu este instrumento;

contrato ou ações
9.1.

no processo

9.1.21) Suspender, sem danos para a administração, a execução do contrato se a CONTRATADA 
se envolver em escândalos que mancham a sua reputação ética e moral, até conclusão de 
do°confratadmÍnÍStratÍVO ^ deVer^ iniciar de ofício sob penas de responsabilidade para o gestor

9.1.22) Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das contas do gestor serem 
reprovadas no Tribunal de Contas, em decorrências de erros, imperícias e demais vícios que decorra 
de mau assessoramento, execução, inexecução, inércia, prevaricação por parte da CONTRATADA, 
desde que devidamente comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo administrativo sendo 
assegurado a contraditória e ampla defesa;
9.1.23) Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para apuração de fatos que 
possam acarretar prejuízos para a administração, e constatado o dano ou a mera expectativa de 
dano, rescindir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do objeto 
nos termos da legislação em vigor;
9.1.24) A Administração Pública não responde solidariamente com o contratado pelos encargos 
previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de1991;

9J! - Constituem obrigações da CONTRATADA:
9.2.1) Os serviços deverão ser prestados em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo 
Poder Legislativo, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
9.2.2) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação;
10.2.3) Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatosnoticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos;
9.2.4) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;
9.2.5) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes;
9.2.6) Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução dos objetos, cabendo-lhe arcar com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, semqualquer 
solidariedade com a CONTRATANTE, ficando vinculada, se motivadamente for necessário, por 
força de exigência dos Controles externo e/ou interno, 
comprovação do recolhimento do FGTS, INSS, referente à força de trabalho alocado nas atividades,

apresentar ao Fiscal do Contrato
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objeto do Contrato, sob pena de não serem liberados 
pela CONTRATADA;
9.2.7) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo 
os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente;
9.2.8) Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o período de vigência do 
Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE;
9.2.9) Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade nas dependências da 
CONTRATANTE, cumpram as normas de segurança internas relativas aos locais onde será 
entregue o objeto;

os pagamentos das faturas apresentadas

9.2.10) Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e identificados por crachás 
com fotografias recentes, obedecendo às normas disciplinares do Controle Interno deste Município 
sem qualquer vínculo empregatído com o CONTRATANTE, quando for necessária sua permanência 
dentro das dependêndas daadministração pública;
9.2.11) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma 
da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem 
como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do 
objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;
9.2.12) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento

razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregadosem nesse

9.2.13) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.2.14) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 
pagamento da fatura, pela CONTRATANTE;
9.2.15) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;
9.2.16) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados no desempenho de suas funções ou em conexão com eles, ainda que 
aconteçam em dependência da CONTRATANTE;
9.2.17) Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros, advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução de suas funções;
9.2.18) É vedada à veiculação de publicidade acerca deste contrato, assim como a reprodução, 
divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado 
ciência em razão da execução do objeto, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do Contrato 
e/ou da CONTRATANTE;
9.2.19) Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas entregas em quantidades 
maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual sem a devida formulação legal, fora do 
estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em excesso não cria ônus para a 
administração, não cabendo a CONTRATADA realizar qualquer cobrança;

sentido;
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, *

9.2.20) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que 
comprometa ou inviabilize o fornecimentodo objeto;
9.2.21) Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do 
Trabalho, por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados - CAGED, relativomês do objeto constante da fatura (Lei n° 4.923/65);
9.2.22) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
9.2.23) A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz, nos termos do inciso XVII do art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021 podendo 
ser motivo de rescisão contratual unilateral;
9.2.24) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durantetoda a execução do

^ contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 
diligenciar a apresentação de qualquer documento;
9.2.25) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
9.2.26) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;
9.2.27) A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar oobjeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis;
9.3. Das proibições
9.3.1) Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
9.3.2) Interromper a entrega do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;
9.3.3) Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ouanúncios de qualquer 
espécie ou pretexto a partidos políticos ouseus integrantes, mídia e afins, sendo permitido 
somente para todos os fins de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal 
— administrativamente ou via judicial;
9.3.4) Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibidade expor a terceiros 
autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litígio, os acordos 
firmados, os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) 
contar da expedição do Alvará;
9.4. Das Normas Nacionais e Internacional de Anticorrupção
9.4.1) A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que 
proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a 
Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contraa Corrupção (Decreto 
Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 
8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis 
Anticorrupção . Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, 
compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por sie por seus administradores, 
colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção.
9.4.2) A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à 
corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições,

ou a 
ou reduzindo

sem

anos a
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rrrer-Se amÚta aenunciar á CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que 
venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 8 429/1993-
9.4.3) Obnga-se a CONTRATADA, deforma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar 
incentivar, obrigar ou concordar, diretaou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de 
influencia, extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou 
qualquer outra coisa de valor), a agentepúblico, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem 
praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as 
me hores praticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 
feitas ou lavagem de dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros de 
acordo o disposto noartigo 7o, maso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98e suas 
respectivas modificações e regulamentações.
9.4.4) A CONTRATADA deverá observar

~ empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação’ 
o mais alto padrao de ética e integridade durante todo o processo de contratação e execução deste
Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geralacerca de 
condutas éticas e do combate à corrupção.
9.4.5) A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma 
investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado _
Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e que suas atividades estão 
estas leis.

ao descumprimento das 
-j em conformidade com

9.4.6) A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público 
relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios 
presente Contrato.

ou pessoa a ele 
ou vantagens em decorrência do

9.4.7) Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato deverá estar 
o'? mP^nh^da de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos itens, conforme o caso 
9A8) Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou da presente 
Clausula (Leis Anticorrupção) - sera considerada uma infração grave a este Contrato, e consistirá 
justa causa para sua resasão motivada, conferindo à CONTRATANTE odireito de declarar rescindido 
imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a CONTRATADA 
responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável.
9.4.9) O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela CONTRATANTE, ainda, 
na hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme 
Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens 
direitos e valores (conforme Lei n’ 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em
quaisquer outros Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja com entes públicos ou 
privados.
9.4 10) A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, à CONTRATANTE a respeito de 
qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula 
- Leis Anticorrupção - ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou 
o^üfjf30’ assim 00010 ° descumprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federal

9.4.11) A CONTRATADA é responsável solidária por danos causados aterceiros 
locado nos termos da Súmula n° 492 do Supremo Tribunal Federal — STF; no uso de carro

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
1°.1 - As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.
10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

* 10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8- 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9- 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
10.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.
10.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

seu

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, será motivo de penalidades: 
11.2- Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.3 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.4 - Dar causa à inexecução total do contrato;
11.5- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.6- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.7 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.8 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dalicitação sem motivo 
justificado;
11.9- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
11.10- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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11.11 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.12- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.14 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstosno art. 156 da Lei Federai n° 14.133/2021:
11.14.1- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
11.14.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);
11.14.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e,
f e9. Que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei);
11.15 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara Municipal poderá 
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica;
11.16

sempre que

- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante;
11.17 - As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente exceto 
as multas escalonadas por datas, e a multade advertência;
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.18 - No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado emfavor da CONTRATADA 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da datada decisão final da defesa apresentada;
11.19- Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execuçãodó contrato, o não 
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o 
não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas eda declaração de impedimento para 
licitar e contratar com o município;
11.20 - A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os 
demais atos pertencentes ao mesmo contratante;
11.21 - O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios 
forem condenados pelos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n° 14.133/2021; os crimes 
previstos na Lei Federal 8.137/1990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais 
crimes contra a ordem pública;
11.22 - Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 30 dias 
corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 138 da Lei Federal n° 
14.133/2021, no que for melhor conveniente para a administração em manifestaobservância ao 
poder de império da administração pública;

, em

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - As partes terão direito à extinção do contrato nas hipóteses previstasno art. 137 da Lei 
federal n° 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades cabíveis quando foro caso.
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12.2 - É admissível a fusão, cisão 
desde que sejam observados pela

ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
.......... pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na hataçao ongmal; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
á execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração è continuidade do 
contrato;
12.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa-

nova

motivados, assegurando-se à

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na. Le!.n° 14-133- de 2021 - e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e 
subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

v Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
vv

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
If LZrP Presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 
l4.133/2°21, atuahzado através do Decreto Federal 11.317/22, publicado no DOU no dia 30.12.2022.
14.2 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que e condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração 
ate o quinto dia util do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no pra2o de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que semônus, nos termos do inciso I do art 
176 da Lei Federal n° 14.133/2021;
14.3 - A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio da entidade,em cumprimento do 
§ 1o, do art. 175 da Lei Federal n° 14.133/2021, até a disponibilização pelo governo Federal do 
Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 174 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
03803 omissos serão decididos pelas partes, segundo as disposiçõescontidas na Lei n° 

14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis á espécie, e em sua inércia 
a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a a jurisprudência de Tribunal de 
Contas mais benéfica para a Contratante;
15.2 - A critério da autoridade superior poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e 
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de 
disputas e aarbitragem, a ser constituído pela autoridade competente nos termosdo art 151 da 
Lei Federal n° 14.133/2021;
15.3 - Nos termos § Io do art.92 da Lei Federal n° 14.133/2021, fica designado o foro da Sede da
Contratante para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro qualquer 
por mais privilegiado que se configure. ’

agnaldo dos santos\ Ass'nadode forma digitai p^ueimadas BA, 29 de fevereiro de 2024.
COELHO.-9550041 352o/^lXsZS,3SoS

AGNALDO DOS SANTOS COELHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS/BA 

A / a CONTRATANTE .
_____ ^ lOMçP/nsí_________________________

SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA
CNPJ SOB, N°. 34.214.304/0001-73

SÓCiO-*-",/"
Supermercado-iuv-' " '

(75)3644-1160
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A Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

;

;

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2024 
DA DISPENSA N° 003/2024

i
i/
i

i

; LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso ás informações públicas. Essa 
norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 
jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vaie para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 
Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 
referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

S .

nXi CÂMARA MUNICIPAL DE

UJ queimadas
ESTADO DA BAHIA 0=3

‘
Leio o Diário Oficial do 
Município no Internet 

ACESSE
www.indop.org.br
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Editor: Ass. dc Comunicação CM Queimados - BA
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3

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO (artigo 72, parágrafo Único da Lei 14.133/20211

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2024 t ■

n
!l

Contratante: CAMARA MUN1ICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS
Contratada: SUPERMERCADO ITAPICURU LTDA,
34.214.304/0001-73.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Queimadas/B A.

Vigência: De: 05/02/2024 até 31/12/2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
14.133/2021.

Valor: R$ 12.068,44 (doze mil sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos)
Dotação Orçamentária:
UNIDADE: 01.01.00 

ATIVIDADE: 2.001
ELEMENTO DESPESA 3.3.9.0.30.0000 

FONTE: 1.500.000.0000
Fundamentação legal: art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.
Queimadas, Bahia, 29 de fevereiro de 2024. AGNALDO DOS SANTOS COELHO - 
Presidente Legislativo

11

inscrita no CNPJ sob n°.

j

!

u
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Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644 -1358 

Queimadas - Ba - CEP -48860-000 
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ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO N" 007/2024 DA DISPENSA N°. 003/2024

O Presidente da Câmara Legislativa do Município de Queimadas, Estado da Bahia, no uso de 
atribuições, toma público que por motivo de erro dc digitação na matéria ao EXTRATO 

DE CONTRATO N® 007/2024 DA DISPENSA N°. 003/2024.
suas

Onde se lê: "Vigência: Dc: 05/02/2024 até 31/12/2024, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 14.133/2022*1

Leia-se: “ Vigência: De: 29/02/2024 até 31/12/2024, podendo ser prorrogado nos termos 
da Ui 14.133/2021"

Publicação anterior Diário Oficial da Câmara Municipal, Ano XIV, Página 3; Edição: 02864, 
data: 01 de março de 2024.

Queimadas, 04 de março de 2023.

AGNALDO DOS SANTOS COELHO 
Presidente da Câmara Municipal

Ij
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